
ANDRÉ LUIS BESPA 
Secretário Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

  

UMUARAMA 

DECRETO tsl° 142/2014 

  

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
so de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.995 

18' de dezembro de 2013. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 2013, no 

alor de R$ 161.990,94 (cento e sessenta e um mil, novecentos e noventa reais e 
,venta e quatro centavos), para atenderá programação constante do Anexo 1. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 
' decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 24.001,00 
'inte e quatro mil e um reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
)13, da Fonte 60025 - Educação Inclusiva PAR 201300567/2013 - C/C 51764-X, no 
alor de R$ 34.616,95 (trinta e quatro mil, seiscentos e dezesseis reais e noventa e 
nco centavos), conforme indicado no Anexo II. 

III - excesso de arrecadação da Fonte 60025 - Educação Inclusiva PAR 
)1300567/2013 - C/C 51764-X, no valor de R$ 3.372,99 (três mil, trezentos e setenta e 
pis reais e noventa e nove centavos) e da fonte 60020 - FNDE - MANUTENÇÃO 
DUCAÇÃO INFANTIL - TRANSF. DIRETA, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
ansiderando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n° 
320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor i.i ide sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 30 de jun 	2014. 

ARMANDO CORDTS IILHO 
Secretário Municipal de Ad nistração 





ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N° 142 DE 30/06/2014 

o 
UMUARAMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 18. SEC. MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
• _..._..__. 	._. 

6 -FUNCIONAL '' ATIVIDADE/PROJETO/OP.. ESPECIAL 	NATUREZA DA DESPESA FONTE ,. . 	VALOR —1 
• 
06.181.0016.2.215 

-de Promoção 	e 	participação 	de 	ano 

treinamento e atualização. 

OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 
000 RE 	24.000,00 3.3.99.36.00.00.00 TERCEIROS 	- 	PESSOA 

FÍSICA 

ÓRGÃO: 22- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
UNIDADE: 22.01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

6 	FUNCIONAL. . . 	ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAC-  NATUREZA DA DESPESA FONTE • 

R$ 

VALORES] 

37.990,94 28.846.0000.0.006 

1. 

Despesas com Devolução/Restituição de Saldos 

de Convênios e Com:Oneres 	. 
3.3.20.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES 

RESTITUIÇÕES 
E 

___.. 

60025 

___.. 
• 

ÓRGÃO: 11- SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
_..._.._ 	..._. 

11--FuNèvONAu-..--- 'ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL._ NATUREZA DA DESPESA—  - -- - -FONTE VALOR_ 
VENCIMENTOS 	E 

;..12.365.0015.2.050 Manutenção da Educação Infantil 3.1.90.11.00.00.00 VANTAGENS 	FIXAS 	- 60020 RE 	100.000,00 

I. PESSOAL CIVIL 

TOTAL GERAL 
	

61.990,946 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 142 DE 30/06/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 18- SEC. MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 

6 -FUNCIONAL—  —ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	̂ 11 

06.181.0016.2.215 
Promoção 	e 	participação 	de 	ano 

treinamento e atualização. 

de • 
3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS 
TERCEIROS 
JURIDICA  

SERVIÇOS 	DE 
- 	PESSOA 000 R$ 24.000,00 

_ 

ÓRGÃO: 17' SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

6- 
...____. 	..._ 
.FUNCIONAL:-  CATIVIDADE/PROJETO/OPTESPECIAL--  --- - ' NATUREZA DA DESPESA FONTE: 	-.- - VALOR , 	il 

OUTROS 	SERVIÇOS 	DE'  
12.367.0015.2.052 Manutenção da EdUCEIÇão Especial 	 3.3.90.39.00.00.00 TERCEIROS 	- 	PESSOA 	60025 	R$ 	. 	1,00 

JURÍDICA 
TOTAL GERAL Rã 	1,00 

- TOTAL GERAL . 	 24.001,006 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2013 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

1 	
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS. ATIVO,F,INANCEIR-.0 h 	PASSIVO FINANCEIRO - SUPERAVIT FINANCEIRO 

N Fonte Valor 	R 
Educação Inclusiva PAR 201300561/2013. C/C 51764-X 4 129.616,95 000 60025 129.616,95 

Valor utilizado pelo Decreto O 118/2014 60025 95.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto ri' 142/2014 60025 34.616,95 

Saldo atual 60025 
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